
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 
ANO LXXI — N. 28 — SÁBADO, 4 DE FEVEREIRO DE 1961 

$ 4.o — Não poderá ser atribuída *. professor secundário a regência 
«Se outra disciplina em caráter de interino ou de substituto. 

Artigo 7.0 — O ' provimento interino dos cargos de Diretor de esta
belecimento de ensino secundário só poderá ser feito por elemento que possua os 
requisitos de habilitação referidos no art. 3.0. 

Parágrafo único — Não havendo candidato com » habilitação exigida, 
ss funções do cargo vago de Diretor serão exercidas pelo professor ou pelo 
secretário que fôr designado para responder pelo expediente. 

Artigo 8.0 — Vetado. 
* Parágrafo único — ^Vetado 

Artigo 9.o — Passa a ter a seguinte redação o 5 2o do art. l o da, 
lei n. 6.59a, de 9 de abril de 1960: 

" í 2.o — Somente serão -atingidos pelo disposto neste artigo e seu § 
l .o os estabelecimentos de ensino, ou suas secções autônomas, que funcionem 
regularmente pelo menos há dois anos e disponham de um mínimo de uma 
classe por série, com matricula igual ou superior a 120 (cento e vinte) alunos, 
quando se tratar de curso ginasial ou equivalente, o,u de 80 (oitenta) alunos, 
quando se tratar de curso de segundo ciclo ou normal." 

Artigo 10 — As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
«as verbas próprias do orçamento. 

Artigo 11 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pub l i cação . . . 
(vetado) 

* Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de fevereiro de 1961, 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcello* de Carvalho 

, Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de fevereiro de 1961. 

' Joio de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

l.UI X. 6.432. DE 3 DE FEVEREIRO DE 1ÍSI 

Dispõe sobre o mstema estadual de Ensino Industrial e de 
Enaino de Economia Doméstica # de Artee Aplicada», c dá. 
outras providências 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
, Faço .saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte lei : 

TÍTULO I 
Dos objetivos do Ensino Industrial e do Ensino de Economia Doméstica e de 

Artes Aplicadas 
Artigo l.o — O Ensino Industriai, ramo da edueação de grau médio 

terá os seguintes objetivos: 
1) — formação de pessoal para as categorias profissionais que aten

dam às necessidades do mercado de trabalho da indústria; 
2} — qualificação profissional para indivíduos não diplomados ou ha

bilitados; e 
3) — aperfeiçoamento ou especialização de pessoal da indústr ia . 
Artigo 2.o —- O Ensino de Economia Doméstica e. de Artes Aplicadas,, 

famo da educação de grau médio, equivalente ao sistema de Ensino Industrial de 
'%we trata esta lei, terá os seguintes objetivos: 

1) — preparação para as responsabilidades do lar e para a melhoria 
dos padrões de vida familiar; 

2) — habilitação para o exercício de ocupações profissionais ligadas 
à Economia Doméstica; e 

v- 3; — desenvolvimento das habilidades técnicas e artísticos, para sua 
- aplicação no campo do artesanato e das Artes Aplicadas. 
, '- Artigo 3o — O Ensino Industrial e o de Economia Doméstica e de 

Artes Aplicadas, além dos objetivos peculiares, cuidarão, também, da formação do 
cidadão. 

Artigo 4.o — A formação profissional, de grau médio, no setor do E n 
sino Industrial e no de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas far-se-á através 
òog cursos seguintes: 

1) — Iniciação Vocacional; 
2) — Básico Vocacional ou outros cursos equivalentes, do l.o ciclo; 
3) — Industrial ou de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas, de 

' aprendizagem profissional; e 
4) — Técnico, Industrial ou de Economia Doméstica e de Artes A p l i 

cadas. 
TÍTULO II 

Do Ensino Industrial 
CAPÍTULO I ,• v '_• 

Da organização do Ensino Industrial 
Artigo 5.0 — Os cursos ordinários, de formação profissional. » serem 

*»i»istrados nos estabelecimentos de Ensino Industrial serão os seguintes: 
1) — Industrial, de aprendizagem profissional; e 
2) — Técnico Industrial. 
Artigo tí.o — Além dos cursos ordinários previstos no artigo anterior, 

serão ministrados cursos extraordinários, de duração variável e níveis diferentes, 
que terão como finalidade dar qualificação, aperfeiçoamento ou especialização pro-
íissional, bem como divulgar atualidades técnicas. 

SECÇÃO I 
v-í-v •-. V* Dos Cursos Industriais, de aprendizagem profissional 

Artigo 7.0 — Os Cursos Industriais serão de aprendizagem profissio
nal, com duração variável, de acordo com a natureza do ofício, tendo por objetivo 
* formação dé operários qualificados para a indústria. 

Artigo 8.o — O currículo dos Cursos Industriais, de aprendizagem pro
fissional, compreenderá: 
. 1) —- Matérias de Cultura Geral; 

2) — Matérias de Cultura Técnica; 
r " 3) — Prát icas Educativas. 

Parágrafo único — As matér ias de Cultura Geral serão limitadas ás 
necessidades de preparação profissional dos futuros profissionais da indústr ia . 

V SECÇÃO I I 
' Dos Cursos Técnicos Industriais 
Artigo 9.0 — Os Cursos Técnicos Industriais, de 2.0 ciclo de ensino 

«!e grau médio, cojn três ou nrais anos de duração, terão por objetivo a forma
ção de técnicos para o desempenho de funções de imediata assistência a enge
nheiros ou administradores ou para o exercício de atividades em que as apli
cações tecnológicas exijann profissionais dessa graduação. 

Artigo 10 — O currículo dos Cursos Técnicos Industriais compre
enderá; 

• , 1) — M a t é r i a s de Cultura Geral; 
2) — M a t é r i a s de Cultura Técnica. -V '• 

CAPÍTULO I I - t V : 

Do* tipo* de estabelecimentos de Ensino Industrial 
Artigo 11 — Os estabelecimentos de Ensino Industrial serão de dois 

\ tipos: ' 
l i — Escola Industrial, quando ministrar um ou mais Cursos In 

dustriais, de aprendizagem profissional; ~ " -
2) — Escola Técnica Industrial., quando ministrar um ou mais Cur

sos Técnicos Industriais. 
S l.o — Nas escolas industriais, poderão funcionar, também, cursos 

•ordinários e extraordinários de Economi© Doméstica e de Aries Aplicadas, de 
aprendizagem profissional. 

! § 2.o — Os cursos extraordinários industriais poderão funcionar em 
qualquer tipo cie estabelecimento de ensino industrial. 

Artigo 12 — As escolas industriais .serão classificadas em entego-
! lias, tomando-se como critério o número e a natureza, dos cursos que manlive-
'< jtem, 
*<• T I T U L O I I I 

V* Do Ensino de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas 
• 1 CAPÍTULO I . 

Da organização do Ensino de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas 
, Artigo 13 — Os cursos ordinários, de formação profissional, a se-

i. rem mhvstrados nos estabelecimentos de ensino de economia doméstica e de 
*rtes aplicadas serão os seguintes: 

1) — de Econcrria Doméstica e de Artes Aplicadas, de aprendiza
gem profissional; 

|> 2) — Técnico de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas, 
r t Artigo 14 — Além dos cursos ordinários previstos no artigo anterior, 
*prão ministrados cursos extraordinários de Economia Domestica e de Artes Ap l i -
'nadas, de duração variável e níveis diversos, com a finalidade de proporcionar 
qualificação, aperfeiçoamento ou especialização profissional, bem como divulgar 
atualidades técnicas. 

V SECÇÃO I d 
' Dos Cursos de Economia Doméstica e rie Aries Aplicadas, de aprendizagem 

profissional • , 
. Artigo 15 — Os Cursos iit Economia Doméstica e de Artes Aplica-

r » — ' ' • • • — 

das. de aprendizagem profissional, lerão duração variável, de acordo com sut 
natureza, e o objetivo de proporcionar uma qualificação profissional no campo 
«ia Economia Doméstica ou das Artes Aplicadas. 

Artigo 16 — O currículo dos Cursos rie Economia Doméstica e á» 
Artes Aplicadas, de aprendizagem profissional, compreendeiá: 

1) - - Matérias de. Cultura Geral; 
2) — Matérias de Cultura Técnica; 
3' — Prát icas Educativas. 
Parág 1 i)fo único — As matér ias de Cultura Gfra l serão limitadas 

*s necessidades de preparação profissional dos futuros profissionais. 

SECÇÃO I I 
Dos Cursos Téenicos de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas 

A figo 17 — Os Cursos Técnicos de Economia Doméstica e de Ar 
tes Aplicadas, dc 2.o ciclo do ensino de grau médio, de três ou mais anos de du
ração, terão por obje-ivo a formação de técnicos para o desempenho de fun
ções no campo da economia doméstica ou das artes aplicadas. 

Artigo 18 — O currículo dos Cursos Técnicos de Economia Domésti
ca e de Artes Aplicadas compreenderá: 

1) — Matérias de Cultura Geral; 
2) - Matérias de Cultura Técnica. 

CAPÍTULO II 
Dos tipos de estabelecimentos de Ensino de Economia Doméstica « de ' 

Artes Aplicadas 
Artigo 19 — Os estabelecimentos de Ensino de Economia Doméstica 

e de Artes Aplicadas serão de dois tipos: 
1) — Escola dc Economia Doméstica e de Artes Aplicadas, quando 

ministrar um ou mais cursos de Economia Doméstica e de Artes Aplicadas. 
<(e aprendizagem profissional», 

2) — Escola Técnica de Economia Doméstica e de Artes Aplicada*, 
quando ministrar um ou mais Cursos Técnicos de Economia Doméstica e de 
Artes Aplicadas. 

ü l.o — Nas Escolas Técnicas de Economia Doméstica e de Artes 
Aplicadas, além do* Cwsos Técnicos, de 2o ciclo, poderão também funcionar 
os cursos de aprendizagem previstos neste artigo. 

S 2.o — Os Curso» Extraordinárias de Economia Doméstica e de 
Artes Aplicadas, poderão também funcionar em qualquer tipo de estabele
cimento. 

? 3o — Os Cursos de Economia Doméstica e de Artes Aplicada* 
poderão funcionar em Centros Educacionais de grau médio, ou em Instituto* 
de Educação. 

Artigo 20 — As escolas de Economia Doméstica e dé Artes Aplicada* 
serão classificadas tomando-se como critério o número e a natureza dos cursos 
ordinários que mantiverem. 

TÍTULO IV ... ': ' " , -
Dos Cursos Vocacionais 

Artigo 21 — Os cursos vocacionais de 2 ou 4 anos de duração, de 
l.o ciclo do ensino de grau médio, terão o caráter dc curso básico destinado a 
proporcionar cultura geral, explorar as aptidões dos educandos e desenvolver 
suas capacidades, dando-lhes iniciação técnica e orientando-os em face das opor
tunidades de trabalho e para estudos posteriores 

Artigo 22 —Os cursos vocacionais poderão funcionar em duas etapas: 
1) — Iniciação Vocaciona); ' 
2) — Básico Vocacional. 
Artigo 23 — O Curso Básico Vocacional, de 4 anos de duração, terá 

sua organização e funcionamento nos moldes fixados pela legislação que regula 
0 l.o ciclo do ensino .secundário vigente no pais, correspondendo o Curso de In i 
ciação Vocacional às duas primeiras séries desse mesmo curso. 

Artigo 24 — Além das disciplinas próprias do l.o ciclo do ensino 
.secundário vigente no país, o Curso Básico Vocacional, bem como o Curso de 
Iniciação Vocacional, terão seus respectivos currículos acrescidos de matér ias 
de iniciação técnica. 

Parágrafo único — As mfitérias de iniciação técnica incluirão ativi
dades de experimentação profissional de várias modalidades e prát icas de ofi
cina ou de laboratório, sem preocupação imediata de formar artífices, com o fim 
tie proporcionar orientação profissional e despertar interesse para profissões 
técnicas e científicas. 

Artigo 25 — O Cui.so Básico Vocacional e o Curso de Iniciação Vo
cacional poderão funcionar nas Escolas Industriais ou Escolas1 de Economia Do
méstica e de Artes Aplicadas, sujeitos à direção administrativa dos mesmos es
tabelecimentos . 

Parágrafo único — O Curso Básico Vocacional poderá, a critério do 
Poder Executivo, funcionar como unidade distinta ou integrada em Centro Edu
cacional, diretamente subordinada e orientada por órgão especializado de educa
ção secundária da Secretaria da Educação, passando a denominar-se Ginásio 
Vocacional, — > . . 

TÍTULO V 
Do* Cursos Especiais 

Artigo 26 — As Escolas Industriais e as de Economia Doméstica e de 
Artes Aplicada» poderão manter cursos destinados à educação de excepcionais 
e à reabilitação profissional. 

Artigo 27 — Os Institutos de Assistência cu de Reabilitação e os 
Sanatórios ou Hospitais poderão organizar e manter Núcleos de Aprendizagem 
Profissional, para o funcionamento de ciu-sos de aprendizagem profissional, des
tinados a pessoas em regime de tratamento cu reabilitação. 

Artigo 28 — Para atender à população escolar da zona rural e <Sa 
yona li torânea do Estado, poderão ser instalados Centros de Aprendizagem Pro
fissional que mante rão cursos de aprendizagem agro-Indiwtrial e de economia do
méstica e de artes aplicadas, além de outros compreendidos no l.o ciclo do en
sino de grau médio, que proporcionem desenvolvimento da cultura geral, orien
tação e iniciação técnica. *** 

Artigo 29 — A organização e o funcionamento dos Núcleos e Centros 
previstos nos artigos anteriores, a articulação de seus cursos com outros, bem 
o'mo as condições de admissão e de trabalho do respectivo peasoal docente e 
administrativo, serão objeto de regulamento próprio. 

TÍTULO V I 
1 . „: .• Das condições de matrícula e de regime escolar 

Artigo 30 — Á matrícula no primeiro ano em qualquer dos cursos 
abaixo mencionadas, além de outras condições fixadas em regulamento, depen
derá : 

D _ nos cursos trenicos, de 2.0 ciclo, de prova de conclusão de 
qualquer curso de l . o ciclo do ensino dc grau médio, básico ou ginasial, de quatro 
anos de duração; 

2) — nos cursos de aprendizagem profissional: 
a) — de prova de conclusão de curso primário ou da aprovação em 

exames de habilitação sobre conhecimentos equivalentes; 
b) — de prova de idade minima de 14 anos completos, na data de 

início do curso. • . , 
Parágrafo único — Para matrícula no Curso de Iniciação ou Básico 

Vocacional vigorarão as mesmas condições estabelecidas para ingresso no l . o 
ciclo do curso secundário vigente no país . ^ 

Artigo 31 — Sempre que o número de candidatos for superior ao de 
vagas, haverá exame de seleção para ingresso nos cursos ordinários do Ensino 
Industrial e do Ensino de Economia Doméstica e cie Artes Aplicadas. 

Artigo 32 — Admitir-se-á matricula, em qualquer estabelecimento 
de ensino, do aluno que se transferir de outro estabelecimento de ensino de igual 
modalidade, nacional ou estrangeiro, de acordo com regulamentação própria . 

Artigo 33 — A conclusão de matrícula, no primeiro ano ou série 
única, dependerá do atendimento das condições de admissão estipuladas nesta 
lei e, demais séries, de ter sido o candidato habilitado na anterior. 

Artigo 34 — As condições de matrícula para os Cursos Extraordiná
rios serão fixadas de acordo com a natureza do curso. 

Artigo 35 —- Poderão ser organizados Cursos Preparatórios de um 
a dois anos de "duração, destinados aos candidatos aos cursos mantidas pelas Es
colas Industriais e Escolas de Economia Doméstica c de Artes Aplicadas que 
não tenham a idade mínima ou as conhecimentos exigidos para a matricula. 

Artigo 36 — As atividades escolares compreenderão aulas, exercí
cios provas, trabalhos práticos em oficinas ou laboratórios, visitas, estágios e 
atividades extra-cuirleulares realizadas na escola e fora dela, sob sua supervi
são . 

Artigo 37 — Hftverá no currículo dos Cursos Técnicos, bem como na 
Curso Básico Vocacional de que trata esta lei, matér ias obrigatórias e opta
tivas. 

Artigo 38 — Será permitido ao aluno frequentar os cursos previstos 
nesta lei, em sistema de habilitação por crédito ou parcelada, sendo-llie facul
tado escolher as matér ias paia cursar em cada ano letivo, nos casos ein que o 
regulamento determinar. 

Artigo 39 — Todos os cursos de que trata esta lei poderão ser diurnos 
• u noturnos. 

Artigo 40 — Os alunos dos cursos ordinários de funcionamento d i u m » 
terão obrigados à frequência das seguintes prática* educativas: 

P Á G I N A I i 


